
Recebimento das demandas das 
unidades externas



OBJETIVOS DE APRENDIZAGEM

Nesta aula vamos conhecer os procedimentos para

recebimento das demandas das unidades externas. Ao final,

você terá estudado conteúdos que lhe permitirão:

• visualizar os procedimentos para intimação do Ministério

Público nesses processos.

Bons estudos!



1 Demandas recebidas de unidades
externas
Como você já sabe, os processos que foram cadastrados e
tiveram a sequência correta, conforme descrito nas unidades
anteriores, estarão na fila “Ag. Audiência” do subfluxo
“Processo”, dentro do Fluxo “CEJUSC - Pré-Processual”.

A Distribuição fará o protocolo do processo no SAJ/PRO e, em
seguida, a digitalização das peças. Com esse procedimento
realizado, deve-se acessar o SAJ/PG e efetuar o cadastro do
processo, conforme informações a seguir.

Classe: 11875 - Reclamação pré-processual. 

Assunto principal: escolha na lista de assuntos padronizada
pelo CNJ aquele que se adequa ao pedido do reclamante. Por
exemplo: 6239 – Fixação de Alimentos; 7664 – Dissolução de
Casamento; 7677 – Reconhecimento/Dissolução de União
Estável; 5802 – Guarda de Menor; e 5804 – Investigação de
Paternidade.

Competência: 174  - Unidades Externas - CEJUSC.

Valor da ação: deve ser preenchido com o valor que será
discutido na sessão de conciliação, se for o caso. Em
audiências da área de família, pode-se colocar um valor para
efeitos legais, de modo que o campo não fique em branco.

Selecione o campo “Sem custas iniciais”.

Clique no botão “Salvar”.

Na aba “Partes e Representantes”, informe as partes do
processo.

Clique em “Distribuir”.

ATENÇÃO: inserir a tarja “Participação do Ministério Público”
nos processos em que é necessária a atuação do Promotor
de Justiça.



O processo será distribuído para a Vara do CEJUSC da comarca
em que está sendo cadastrado e encaminhado, no Fluxo
“CEJUSC - Pré-Processual”, na fila “Petição Inicial - Unidade
Externa”. Veja.

Nos processos recebidos das unidades externas, não há
necessidade da expedição de termo de audiência, pois o acordo
já foi celebrado. Assim, a intimação do Ministério Público só se
dará nos casos em que é necessária sua participação e a
homologação do acordo pelo Juiz do CEJUSC.

O processo, ao entrar na fila “Petição Inicial - Unidades
Externas”, pode ter os procedimentos abaixo descritos,
conforme configuração do sistema.





Na Unidade 5, você poderá verificar os procedimentos
realizados para emissão da sentença de homologação do
acordo, o registro da sentença e o cumprimento dos processos.



REVISÃO

Nesta aula estudamos:

• os procedimentos para cadastro e distribuição das
demandas recebidas das unidades externas; e

• a intimação do Ministério Público.




